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AVISO DO EXTRATO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS – SC,  TORNA PÚBLICO para ciência dos interessados 
que, torna público que a partir do dia  29 de janeiro de 2025 no horário de expediente desta 
prefeitura  estão abertas as inscrições para CREDENCIAMENTO  contratação de empresa para 
prestação de serviços de publicação de atos oficiais em jornal de grande circulação local ou 
regional, com alcance em todo o território do município, para prestação de serviços de divulgação 
jornalística objetivando a divulgação dos atos oficiais do município de Tunápolis/SC, avisos, 

notas, comunicados, mensagens, divulgação dos informativos de utilidade pública, segundo especificações e 
quantitativos estabelecidas, segundo especificações e quantitativos estabelecidas para efeitos do inciso I, artigo 
79, da Lei Federal 14.133/2021, cujo procedimento obedecerá as seguintes condições regulamentares:
CONSIDERANDO que as condições para execução do objeto são universais e, portanto, a prestação dos 
serviços dar-se-á em igualdade de condições e o preço a ser pago será o mesmo para todos os interessados, 
extingue-se a competitividade, caracterizando situação de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso 
IV do caput do art. 74 da Lei n° 14.133/2021.
A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Diário Oficial dos Municípios (DOM), no Portal Transparência do Município 
de Tunápolis(https://tunapolis.sc.gov.br/licitacoes/?_modalidade=Credenciamento)
O presente certame fora baseado em DFD, Estudo Técnico Preliminar (ETP) e TR realizado pelo setor 
requisitante.
1 – DO OBJETO
– O PRESENTE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO LOCAL OU REGIONAL, 
COM ALCANCE EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DIVULGAÇÃO JORNALÍSTICA OBJETIVANDO A DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC, AVISOS, NOTAS, COMUNICADOS, MENSAGENS, DIVULGAÇÃO 
DOS INFORMATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA, SEGUNDO ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDAS.
ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.  CUSTOS

Unitário Global
1 Espaço em jornal de circulação semanal, 

tamanho de 17 cm de altura por 26 cm de 
largura, impressão colorida, localizada entre a 
capa e o meio do jornal, para divulgação de atos 
institucionais do município, como obras, ações, 
executivo de caráter informativo, educacional e 
de orientação social.

UNID 20 610,00 12200,00

2 Espaço em jornal de circulação semanal, 
tamanho de 17 cm de altura por 12,8 cm de 
largura, impressão colorida, localizada entre a 
capa e o meio do jornal, para divulgação de atos 
institucionais do município, como obras, ações, 
executivo de caráter informativo, educacional e 
de orientação social.

UNID 20 305,00 6.100,00

TOTAL 18.300,00
 Os documentos da habilitação poderão enviadoe serão recebidos pelo e-mail compras@tunapolis.sc.gov.br  ou 
imprensa@tunapolis.sc.gov.br , ou ainda entregues diretamente na Prefeitura Municipal Tunápolis – SC., sita 
na Rua João Castilho, 111, no Setor de Compras e Licitações, no horário das 07:30 hrs às 11:30 hrs e das 13:15 
hrs às 17:15 hrs, de segunda a sexta-feira a partir do dia 29/01/2025.

Qualquer recurso ou contestação somente poderá ser manifestado por intermédio do representante legal da 
Empresa interessada ou por Procurador legalmente habilitado.
O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de um objeto/item, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação em relação a todos os objetos/itens.
Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

Tunápolis – SC, 27 de janeiro de 2025.
MARINO JOSÉ FREY

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DO EXTRATO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS – SC,  TORNA PÚBLICO para ciência dos interessados 
que, torna público que a partir do dia  29 de janeiro de 2025 no horário de expediente desta 
prefeitura  estão abertas as inscrições para CREDENCIAMENTO  contratação de empresa para 
prestação de serviços de RÁDIO FM (frequência modulada), com alcance em todo o território 
do município, para prestação de serviços de radiodifusão objetivando a transmissão dos atos 
oficiais do município de Tunápolis/SC, avisos, notas, comunicados, mensagens, divulgação dos 

informativos de utilidade pública, segundo especificações e quantitativos estabelecidas, segundo especificações 
e quantitativos estabelecidas para efeitos do inciso I, artigo 79, da Lei Federal 14.133/2021, cujo procedimento 
obedecerá as seguintes condições regulamentares:
CONSIDERANDO que as condições para execução do objeto são universais e, portanto, a prestação dos 
serviços dar-se-á em igualdade de condições e o preço a ser pago será o mesmo para todos os interessados, 
extingue-se a competitividade, caracterizando situação de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso 
IV do caput do art. 74 da Lei n° 14.133/2021.
A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Diário Oficial dos Municípios (DOM), no Portal Transparência do Município 
de Tunápolis(https://tunapolis.sc.gov.br/licitacoes/?_modalidade=Credenciamento)
O presente certame fora baseado em DFD, Estudo Técnico Preliminar (ETP) e TR realizado pelo setor 
requisitante.
1 – DO OBJETO
– O PRESENTE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO 
FM (FREQUÊNCIA MODULADA), COM ALCANCE EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO OBJETIVANDO A TRANSMISSÃO DOS ATOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC, AVISOS, NOTAS, COMUNICADOS, MENSAGENS, 
DIVULGAÇÃO DOS INFORMATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA, SEGUNDO ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDAS.
ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.  CUSTOS

Unitário Global
1 Contratação de Serviços de radiodifusão AM/

FM para divulgação de atos oficiais, avisos e 
informações da municipalidade, compreendendo:    
a) Um programa semanal com duração de 10 
minutos, veiculação os sábados das 11h20min 
às 11h30min; b) Divulgação de todos os avisos 
encaminhados pelo setor de imprensa na grade 
de programação entre 6h30mn às 18h30min, de 
segunda a sexta-feira; c) Cobertura ao vivo de 
atos e eventos oficiais quando solicitados pela 
municipalidade

MÊS 12 3500,00 42.000,00

TOTAL 42.000,00

Os documentos da habilitação poderão ser remetidos via postal, com Aviso de Recebimento (AR), ou ainda 
entregues diretamente na Prefeitura Municipal Tunápolis – SC., sita na Rua João Castilho, 111, no Setor de 
Compras e Licitações, no horário das 07:30 hrs às 11:30 hrs e das 13:15 hrs às 17:15 hrs, de segunda a sexta-
feira a partir do dia 29/01/2025.
Qualquer recurso ou contestação somente poderá ser manifestado por intermédio do representante legal da 
Empresa interessada ou por Procurador legalmente habilitado.
O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de um objeto/item, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação em relação a todos os objetos/itens.
Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

Tunápolis – SC, 27 de janeiro de 2025.
MARINO JOSÉ FREY

PREFEITO MUNICIPAL

Aviso de retificação do Processo de Compra N°.: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2025-PMT

OBJETO:
O presente Pregão Eletrônico tem por objeto, o registro 
de preços para aquisição de produtos químicos utilizado 
na ETA – Estação de tratamento de água, destinado para 

tratamento de água distribuída aos munícipes, conforme especificações e 
quantidades descritas nos anexos do Edital
ONDE SE LÊ:
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
EXCLUSIVA PARA ME/EPP

LEIA –SE:
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO SE APLICA E 
SERÁ AMPLA COMPETIÇÃO
JUSTIFICATIVA   
Com fundamento no artigo 49, inciso III, da lei complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e na doutrina de Ivan Barbosa Rigolin (2014), 
o Município de Tunápolis entende que neste procedimento licitatório 
o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não é vantajoso para a administração 
pública e representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado. Entende-se que a supressão de parte dos licitantes e a 
redução da concorrência entre os potenciais fornecedores não representa 
vantagem e economia à administração, mantendo-se os demais direitos 
previstos na lei complementar 123/2006, e alterações posteriores.
A data de abertura e as demais clausulas permanecem inalteradas.

Tunápolis, SC, aos 27 de janeiro de 2025

Marino José Frey
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2025

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 02/2025

O Fundo Municipal de Saúde de Presidente 
Getúlio torna público que realizará licitação 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 
MEDICINAIS, VISANDO O ATENDIMENTO DE URGÊNCIA/
EMERGÊNCIA NO MUNICIPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO 
SC Modalidade: Pregão Eletrônica Tipo: Maio desconto Recebimento 
das Propostas: até às 09horas00min do dia 10/02/2025. Início da Sessão: 
dia 10/02/2025, às 09horas15min, Plataforma de licitações Licitar 
Digital – www.licitardigital.com.br. Informações complementares: o 
Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no site – www.licitardigital.com.br e do Município presidentegetulio.
atende.net ou no Departamento de Compras, situado na Praça Otto 
Muller, nº 10, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 
16:30 horas Informações através do e-mail licitacao@presidentegetulio.
sc.gov.br ou fone (47) 3352 5500.

Carlos Eduardo Xavier Tolfo 
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025

O MUNICÍPIO DE MONDAÍ – SC, regido pela Lei nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Licitação, do tipo exclusiva, conforme 
descrito a seguir: 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 003/2025
TIPO: Menor Preço Por Item.
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado
OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços 
para eventual e futura aquisição de adesivos, banners, impressão digital 
em lonas, bandeiras e faixas, placas de sinalização e indicativas, abrigos 
de passageiros, toldos e lixeiras metálica, bem como a contratação de 
serviços de plotagem em ambiente CAD, conforme a necessidade do 
Município de Mondaí – SC, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
regras, especificações e quantidades estabelecidas neste edital e seus 
anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h15min do dia 
29/01/2025 até as 08h15min do dia 12/02/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:15 às 
08:30 horas do dia 12/02/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12 de fevereiro 
de 2025 às 08h30min.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital encontra-se disponível no 
endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.
com.br “Acesso Identificado”.
Maiores informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no endereço 
acima ou pelo fone/fax (49) 3674-3100 ou pelo e-mail: compras@
mondai.sc.gov.br. 

MONDAI (SC), 27 de janeiro de 2025.

JULIANO DETTENBORN DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração e Fazenda

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 001/2025/PMP.
Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de manutenção corretiva e preventiva 

predial e urbanística do município de Palhoça, com fornecimento 
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, pelo Sistema 
de Registro de Preços.
Abertura: 12/02/2025 às 13h30min.
Local da retirada do Edital e Anexos: 
http://palhoca.atende.net, https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/

Palhoça, 27 de janeiro de 2025.
JULIO CRUZ

Agente de Contratação

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC
ERRATA

PREFEITURA MUNICIPAL 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 09/2025

PREGÃO PRESENCIAL, REGISTRO DE PREÇO 
Nº 01/2025

O Município de Bandeirante/SC, através da Prefeitura Municipal, 
leva ao conhecimento dos interessados REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA 
E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAÇÃO 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA DOS 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC
ONDE LÊ-SE: Período de recebimento das propostas: Do dia 06 
de JANEIRO de 2025 até as 08h30min do dia 30 de JANEIRO 
de 2024.
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08h30min do dia        
30 de JANEIRO de 2025.
LEIA-SE: : Período de recebimento das propostas: Do dia 06 de 
JANEIRO de 2025 até as 08h30min do dia 11 de FEVEREIRO 
de 2025.
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08h30min do dia        
06 de FEVEREIRO de 2025.
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Central de 
Compras, Contratos e Licitações do Município de Bandeirante, 
sito a Avenida Santo Antônio, nº 1069, telefone (0xx49) 3626-
0012. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis no site do 
município https://bandeirante.sc.gov.br/licitacoes/ e no PNCP, o 
qual será publicado os Credenciamentos e demais andamentos.

Bandeirante/SC, 28 de Janeiro de 2025. 
EDER LUIZ MARCON

PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE DISPENSA EMERGENCIAL 02/2025 – 
PROCESSO 01/2025 - PMI - SEAD

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA, por meio 
da Secretaria de Administração, torna público 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
REGISTRADORES ELETRÔNICOS DE PONTO COM BIOMETRIA DIGITAL, 
através da dispensa emergencial.
Contratado: AHARDS SISTEMAS S/A

CNPJ: 08.202.415/0001-50
Valor Total: R$ 252.431,51
Fundamentação Legal: Artigo 75, Inciso VIII da Lei 14.133/2021.

Giovane Ferreira Pereira
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2025

INEXIBIIDADE Nº 04/2025

O Município de Presidente Getúlio torna público 
que realizará licitação para AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 

A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
EM ATENDIMENTO A LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 
2009 E AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE Modalidade: Inexibilidade 
04/2025 Tipo: Recebimento das Propostas: até às 09horas00min do dia 
19/02/2025. Início da Sessão: dia 19/02/2025, às 09horas15min, na sala 
de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, junto a Prefeitura 
Municipal. Informações complementares: o Edital em inteiro teor e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no site – do Município 
presidentegetulio.atende.net ou no Departamento de Compras, situado 
na Praça Otto Muller, nº 10, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 
e das 13:30 as 16:30 horas Informações através do e-mail licitacao@
presidentegetulio.sc.gov.br ou fone (47) 3352 5500.

JACI JOSE FILLAGRANNA BORTOLON
Prefeito
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